
EMENDA Nº         - CMMPV 1286/2024
(à MPV 1286/2024)

Suprima-se o inciso II do caput do art. 16 da Lei nº 10.855, de 1 de abril 
de 2004, como proposto pelo art. 122 da Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa modificar a MPV 1286/2024 no art. 122, a qual 
passa a vigorar com a supressão do Art. 16, II porque a redação atual já está de 
acordo com a normatização vigente.

Sala da comissão, 10 de fevereiro de 2025.

Deputada Professora Luciene Cavalcante
(PSOL - SP)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256787528700
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